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Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 8 
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Artigo 1° - Torna obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas 
dependências e cercanias de todas as escolas públicas municipais. 

Parágrafo único: A instalação do equipamento citado no caput considerará 
proporcionalmente o número de alunos e funcionários existentes na unidade escolar, bem 
como as suas características territoriais e dimensões, respeitando as normas técnicas 
exigidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -ABNT. 

Artigo 2° - Cada unidade escolar terá, no m1rnmo, duas câmeras de segurança que 
registrem permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalações internas. 

Parágrafo único: O equipamento citado no caput deste artigo apresentará recurso de 
gravação de imagens. 

Artigo 3° - As escolas situadas nas áreas onde foram constatados os mais altos índices de 
violência terão prioridarie na implantação do equipamento. 

Artigo 4° - Fica autorizado o Executivo Municipal a promover convênios e parcerias com 
entidades e empresas estabelecidas no local, visando à consecução dos objetivos ora 
mencionados. 
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Artigo 5° - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 6° - Esta lei entrará em vigor na data éfe sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 08 de novembro de 2.017. 
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JUSTIFICATIVA 

A recente onda de furtos e depredação que atingiu as escolas municipais causou grande 
transtorno e insegurança - alunos sem aula e funcionários expostos, sem que se tenha a 
informação da identificação dos autores e a consequente punição dos atos. 

Este projeto promove tanto a prevenção das ações criminosas, como a identificação dos 
responsáveis pela violação do espaço escolar e vandalismo de suas instalações, podendo 
tais câmeras serem, posteriormente, integradas a uma central de monitoramento onde 
será possível o acompanhamento em tempo real das ações criminosas. Os prédios 
públicos estão devidamente dotados de cabeamento óptico e de transmissores de rádio, 
sendo que tal investimento pode e deve ser direcionado para a segurança de alunos, 
professores e funcionários e para a preservação do patrimônio público. 

Pelas razões dispostas, acreditamos na efetividade deste projeto de lei, pelo que 
requeremos a aprovação colendo plenário deste Poder Legislativo. 
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Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação 
de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade fonnal. 
Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal.�· 
Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 
despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida 
com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido. 

Decisão 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 
reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. No mérito, por 
maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre 
a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélío. Não se manifestaram os Ministros Celso de Mello e Rosa 
Weber. Ministro GILMAR MENDES Relator 

Tema 

917 - Competência para iniciativa de lei municipal que preveja a 
obrigatoriedade de instalação de câmeras de segurança em escolas 
públicas municipais e cercanias. 

Tese 

Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 
embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou 
da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 
públicos (art. 61, § 12, II, "a", "c" e "e", da Constituição Federal). 
Obs: Redação da tese aprovada nos termos do item 2 da Ata da 12i Sessão 
Administrativa do STF, realizada em 09/12/2015. 
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